MINISTERIO DA EDUCACAO
SECRETARIA DE EDUCACAO SUPERIOR
COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA
RESOLUCAO N.° 8, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispde sobre os pré-requisitos para o
programa de Residéncia Médica em
Endoscopia.

O Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica, CNRM, no uso
das atribuicdes que lhe conferem o Decreto n° 80.281, de 05/09/81, e a Lei 6.932, de
07/07/1981, e considerando a necessidade de se atualizar o pré-requisito da
Especialidade de Endoscopia, conforme manifestacoes da respectiva Sociedade de
Especialidade, resolve:

Art. 19, Constitui pré-requisito para o programa de Residéncia Médica em
Endoscopia o programa de Residéncia Médica em Clinica Médica, conforme o artigo 1° da
Resolugao CNRM n° 02/2006.

Art. 2°. Constitui pré-requisito para a Residéncia Médica em Endoscopia
o programa de Residéncia Médica em Cirurgia Geral, com duracdo de 2 (dois) anos.

Art. 39, Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacado,
revogadas as disposicbes em contrario.
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